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dores dessa Villa o vedarse- a d.a Es t rada , fasendose t rancar , 
a f im de q ' ninguém possa seguir por ella. 

S. Paulo a 24 de Fever.0 de 1780 / / Com a rubrica de 
S. Ex. a . / / 

P.a o Sarg. t0 Mor Fran.co Joze Montr.0 pôr Des-
tacam. tos de Iium Inferior, e dous Sold.os Aux.cs 

em cada h u m dos portos de Cuhatão e do Pinto 
p." evitarem, q' n e n h u m particular transporte 
nas Suas canoas faz.'las q' de Curitiba descerem 

p.a a Vilía de Parnaguá. 

Tendo a J u n t a da Real Fazenda expedido as Ordens ne-
cessárias a Camera dessa Villa p.a fazer adminis t rar debaixo 
da sua inspeção as Passagens do Cubatão, e porto' do Pinto, 
vio a mesma J u n t a com bast.® magoa, pela carta, q ' a d.a Ca-
mera llie dirigio na data de 5 do Corr. t e mez não só a fal ta de 
execução das ditas Ordens mas também o interesse q ' mostra, 
em q ' se desvaneça aquelle uti l estabeleeim. to, Sem atender, 
q ' delle nenhum prejuízo Se segue ao giro do Comercio, nem 
aos proprios Negociantes, q ' t ransportão fazendas, e efeitos 
dessa d.a Villa p." a de Curitiba, e seos Campos Geraes: E 
porq. t o a Sobred." Camera Sem embargo das novas, e apertadas 
Ordens q ' prezentem.'® se llie envião ao d.° respeito, poderá 
embaraçar por cauza dos seos part iculares interesses, o aum. t 0 

daquellas passagens, q ' redundão em utilid.® do Real Erár io 
de S. Mag'.e: Hey por bem determinar ao Sarg. t 0 Mor Co-
mand.® Fran.0 0 Joze Montr.0, q ' Logo q ' receber esta, destaque 
p.a cada hum dos portos do Cubatão, e do Pinto hum Infe-
rior, e dous Soldados Auxiliares de conhecida probidade, p.a 

evitarem com o zello, e actividade, q ' se requerem no Real 
Serviço, q ' nenhum par t icular t ranspor te nas suas Canoas os 
passagr.08 e as carregaçoens de fazendas, q ' de Curitiba, e 
seos Campos Geraes descerem p.a essa Villa, procedendo a 
prizão contra toda, e qualquer pessoa, q ' contravier até a Sa-
tisfação da pena cincoenta mil reis, <|' deve ser repar t ida em 
duas metades, húa p.a a Real Fazenda, e outra p.a o denun-
ciante: Sendo ao mesmo tempo encarregados os Comand.®8 dos 
clitos Destacam. tos de alugarem as canoas as pessoas, q ' dellas 
necessitarem pelos preços das suas lotaçoens, passando bilhe-
tes ao Administrador, e Reeebedor nomeado pela Camera, q ' 
deve existir nessa d.a Villa p.a cobrar deq.m pertencer as 
respectivas quant ias ; e fazendo assento os mesmos Comand.°s 

em hum caderno, q ' p.a esse f im se lhes devem entregar, do dia, 
mez, e anuo, em q ' se alugarem as Canoas, declarando os nomes 
das pessoas, e os preços, porq ' se alugarem, p.a depois se confe-
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rirem os mesmos Cadernos com os da Reeeyta do Sobre d.° Ad-
minis t rador: Deve outro sim o mesmo Sarg. t 0 Mor nomear 
hum Inferior , e dous Soldados q ' devem existir no Lugar dessa 
Villa, em q ' se costumão fazer os embarques p.a auxil iarem 
ao mencionado Admin.o r nas cobranças dos direitos, e em tu-
do o mais q ' for abem do d.° Contra to; sendo o Com.de igualm. t e 

obrigado a fazer assento das canoas q ' se alugarem, na fo rma 
acima declarada 110 cazo porem de se não haver estabelecido 
até oprez. te Lugar certo p.il os ditos embarques, e dezembar-
ques, o referido Sarg. t o Mor o f a r á estabelecer p.a se acautela-
rem desta Sorte os extravios do d.° rendim. t 0 e procedendo 
contra os q ' contravierem com ajDena estipulada de 50$000 r.s. 
Espero q ' o d.° Sarg. t 0 m. r com a prudência, e zello com q ' se 
costuma empregar no Real Serviço, não só ins t ru i rá os ditos 
Comandantes no modo, em q ' devem dezempenhar as impor-
tantes dilig."8 de q ' são encarregados, mas também saberá evi-
tar todo o dollo, e malicia, com q ' se per tenda f r u s t r a r o es-
tabelecim. to e arrecadação daquellas passagens dando-me conta 
individual de tudo o q ' acontecer ao dito respeito. 

S. Paulo a 24 de Fevereiro de 1780 / / Com a rubr ica de 
S. Ex.o / / 

P.!l o D.r Jozé Vaz de Carvalho, Admin.o r do 
Contrato das entradas p.a as minas desta Cap.u 

fazer assistir aos Destacam. t o s dos Reg.o s de 
Apialii, e Iguape com Soldos, pão de munição etc. 

O D.or Jozé Vaz de Carvalho, Cayxa e Adminis t rador do 
actual Contrato das En t r adas p.a as minas desta Capitania, 
passará as Ordens necessarias aos Pieis, e Recebedores das 
mesmas En t r adas nos R?gistos de Apialiy, e Iguape p.a assis-
tirem aos Destacam.108 de hum Cabo, e dous Soldados de In-
fantr . a , q ' faço agora expedir p.a os mesmos Reg.os, com os 
Soldos, pão de munição, e mais fornecim.'0 q ' vencerem desde 
o dia, q ' constar por guia do seo Ten. t0 Cor.el Comand.c, vão 
Socorridos desta Cidade; a S a b e r a c a d a hum dos Cabos ara-
zão de Setenta e seis reis por dia, e aos Soldados a secenta 
reis; huma quar ta de fa r inha de dez em dez dias a cada hum 
das ditas praças, e prato e meyo de Sal. medida e meya de 
azeite, e huma quar ta de fio por mez p.a cada hum dos d.os 

Destacam.108: Toda a despeza, q ' se fizer na d." conformidade 
lhe será Levada em conta nos pagam. t o s q ' hé obrigado a fa-
zer nesta thezouraria Geral pelo preço do d.° Contrato apre-
zentando os necessários doeum. t08 por onde conste haverem 
se feito as referidas assistências. O q ' o d.° Cayxa, e Admin.o r 


